
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

 

Assunto: Eclusa da Valeira - Constrangimentos solucionados

Período: 18OUT2025

Local: Eclusa da Valeira - km 145 da VND

 

Na sequência dos trabalhos de inspeção realizados no passado dia 18 de outubro de 2025, aos
constrangimento do enchimento da caldeira da eclusa , foi detectada uma anomalia na sonda de nível da
caldeira, tendo sido reparada no próprio dia.

A anomalia encontra-se totalmente reparada e as eclusagens estão a decorrer na sua normalidade

 

O presente aviso revoga o Aviso n°198/2025.

 

(AN assinado no original)
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